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DECRETO Nº 305/2024 
 

 

 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício 
de 2024 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ 
ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 

2603/2023 - LOA:  

 

D E C R E T A   
 
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 

exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
17.000,00 (Dezessete mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 
 

04.001 DIVISÃO DE FINANÇAS  
04.001.04.122.0004.2053 Encargos com PASEP  
170 – 3.3.90.47.00.00 – 1000 Obrigações Tributárias e Contributivas 17.000,00 
 TOTAL: 17.000,00 
 TOTAL GERAL: 17.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 

 
 
 
 
I – ANULAÇÃO:  

EDIÇÃO EXTRA
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2041 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde – PACS 
 

247 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais 17.000,00 
 TOTAL: 17.000,00 
 TOTAL GERAL: 17.000,00 

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e cinco dias do mês de 
outubro de dois mil e vinte e quatro (25/10/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

DECRETO N°308/2024, 29 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Convoca a 1ª Conferência Intermunicipal 
do Meio Ambiente-CIMA-2024. 

 
 
O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE- PARANÁ,  Senhor JOSÉ 
ROBERTO FURLAN, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do 
Município de Jardim Alegre-Paraná,  
 

CONSIDERANDO: Portaria nº 1.079 do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 

Clima (MMA), de 10 de junho de 2024, que convoca a 5ª Conferência Nacional do Meio 

Ambiente - 5ª CNMA e 

CONSIDERANDO: A necessidade de elaborar proposições sobre emergência climática 

para subsidiar a implementação da Política Nacional sobre Mudança do Clima. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio Ambiente, entre os 

municípios de Jardim Alegre, Lidianópolis, Lunardelli e São João do Ivaí, a ser realizada 

no dia 28 de novembro de 2024, com início às 13h no município de Lunardelli,  tendo 

como tema central: “Emergência climática: o desafio da transformação ecológica”, 

em conformidade com a Portaria do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 

(MMA) nº 1.079, de 10 de junho de 2024, que convoca a 5ª Conferência Nacional do 

Meio Ambiente - 5ª CNMA. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência Municipal do Meio 

Ambiente correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 

de meio ambiente. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 29 (vinte e nove) de outubro de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro). 

 
               José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 001/2024, 
REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 017/2023, REFERENTE A 
EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE E A EMPRESA TEMPLA 
ENGENHARIA LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, situada Praça Maria 
Leite Felix nº. 800 – PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 75.741.363/0001-87, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. JOSÉ ROBERTO FURLAN, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.468.417-0/SSP-
PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
TEMPLA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Rua Engenheiro Rebouças 2.337, Rebouças, na cidade de 
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 48.708.969/0001-48, neste ato 
representada por seu (sua) representante ou Responsável Legal, Senhor (a) 
Jeverson da Costa Pinto, inscrito no RG nº 9.293.913-8/SESP-PR, e CPF nº 
061.100.649-98, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Rebouças 2.337, 
Apto.  402, 4º andar, Rebouças, na cidade de Curitiba-PR, CEP:80.230-040, a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2024, REFERÊNCIA TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 017/2023, nos termos que seguem:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 

da vigência do Contrato Administrativo nº. 001/2024, através da seguinte 
redação: 
 

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 001/2024 por mais 60 (sessenta) 
dias, encerrando-se no dia 29 de dezembro de 2024.” 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 

cláusulas do CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA originário, não 

explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
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em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com 

duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 

Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro 

(25/10/2024). 

 
 
 
 

____________________________________ 
JJoosséé  RRoobbeerrttoo  FFuurrllaann  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

CCoonnttrraattaannttee  
    

 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
TTEEMMPPLLAA  EENNGGEENNHHAARRIIAA  LLTTDDAA    

JJeevveerrssoonn  ddaa  CCoossttaa  PPiinnttoo    

RReepprreesseennttaannttee  LLeeggaall  
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________ 
Adail Magin Martins 

CPF: 013.096.029-21 

 
 
 
___________________________ 
Afrânio Henrique Quesada Sidor 
CPF: 074.682.939-61 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 002/2024, 
REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 018/2023, REFERENTE A 
EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE E A EMPRESA TEMPLA 
ENGENHARIA LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, situada Praça Maria 
Leite Felix nº. 800 – PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 75.741.363/0001-87, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. JOSÉ ROBERTO FURLAN, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.468.417-0/SSP-
PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
TEMPLA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Rua Engenheiro Rebouças 2.337, Rebouças, na cidade de 
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 48.708.969/0001-48, neste ato 
representada por seu (sua) representante ou Responsável Legal, Senhor (a) 
Jeverson da Costa Pinto, inscrito no RG nº 9.293.913-8/SESP-PR, e CPF nº 
061.100.649-98, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Rebouças 2.337, 
Apto.  402, 4º andar, Rebouças, na cidade de Curitiba-PR, CEP:80.230-040, a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este III TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2024, REFERÊNCIA TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 018/2023, nos termos que seguem:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 

da execução do Contrato Administrativo nº. 002/2024, através da seguinte 
redação: 
 

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 002/2024 por mais 60 (sessenta) 
dias, encerrando-se no dia 29 de dezembro de 2024” 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 

cláusulas do CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA originário, não 

explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
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em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com 

duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do 

Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro 

(25/10/2024). 

 
 
 
 

____________________________________ 
JJoosséé  RRoobbeerrttoo  FFuurrllaann  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

CCoonnttrraattaannttee  
    

 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
TTEEMMPPLLAA  EENNGGEENNHHAARRIIAA  LLTTDDAA    

JJeevveerrssoonn  ddaa  CCoossttaa  PPiinnttoo    

RReepprreesseennttaannttee  LLeeggaall  
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________ 
Adail Magin Martins 

CPF: 013.096.029-21 

 
 
 
___________________________ 
Afrânio Henrique Quesada Sidor 
CPF: 074.682.939-61 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 13/11/2024, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, a preços fixos 
e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Aquisição de ambulâncias, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
formalizado na RESOLUÇÃO SESA Nº 516/2024, programa estratégico da 
Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária à Saúde, 
visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na 
modalidade "Fundo a Fundo". 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (43)3475-1256/2107,98846-4351 ou através 
do e-mail licitacao@jardimalegre.pr.gov.br.  
 
 

Jardim Alegre, 29 de outubro de 2024. 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal  
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